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r. TNTRODUçÃO

O presente Relatório de Avaliação lntercalar destina-se a dar cumprimento à parte do Regime Geral

da Prevenção da Corrupção (RGPC) que se encontra preconizado no art.e 6.q do Anexo ao Decreto-

Lei ns 109-E /2021,, de 9 de dezembro.

Assim e de acordo com a alínea a) do ponto 4 do art.s 6e do referido anexo foi elaborado o presente

Relatório de Avalíação lntercalar relativo à aplicação do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção

e lnfrações Conexas (PPR) - 2024, da Direção Regional de Equipamento Social e Conservação

(DRESC).

Esta avaliação intercalar agora concluída foi coordenada pelo gabinete do Diretor Regional e

envolveu os gestores de contratos bem como as diversas unidades orgânicas através das suas

chefias.

Nos termos do previsto no n.e 7 do artigo 6.e do Anexo ao Decreto-Lei n.e L09-E/2O27, de 9 de

dezembro, será dado conhecimento deste Relatório de Avaliação lntercalar da DRESC ao Gabinete

do Exmo. Senhor Secretário Regional de Equipamentos e lnfraestruturas, à lnspeção Regional de

Finanças e ao Mecanismo Nacional Anticorrupção (MENAC).

O Relatório de Avaliação lntercalar da DRESC, será publicitado a todos os colaboradores da Direção

Regional através da pasta partilhada (0:\06.lNTRANET) do servidor informático da DRESC e no sítio

https://www. madeira.gov.pt/d resc.

II. METODOLOGIA

Para a elaboração deste relatório intercalar foram feitas reuniões com as chefias das diversas

unidades orgânicas da DRESC afim das mesmas reportarem o estado de cumprimento das diversas

medidas preventivas e ou corretivas associadas às atividades com riscos potenciais elevados e

máximos.

III. ATIVIDADES COM RISCOS POTENCIAIS ELEVADOS E MÁXIMOS E RESPETIVAS MEDIDAS

PREVENTIVAS E CORRETIVAS

ilr.1 GRAU DE TMPLEMENTAçÃO

Conforme verificado no ANEXO 1 ao presente relatório o qual faz parte integrante do PPR 2024

existem L0 riscos potenciais elevados aos quais correspondem 11 medidas preventivas e ou

corretivas.

No quadro seguinte encontram-se espelhados os resultados da avaliação intercalar, para as

situações identificadas de risco elevado

a
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Atividade
Riscos

potenciais
elevados

M
Medidas preventivas e

ou corretivas

Elaboração e preparação de

todas as peças de
procedimento necessá rias

aos concursos de

empreitadas de acordo
com a legislação em vigor

Definição de

clausulas jurídicas

e técnicas para

benefício de

te rcei ros

M3

Criação de

modelos de

avaliação de
propostas para

favorecimento de

concorrentes

M4

M5

Elaboração e preparação de

todas as peças de
procedimento necessárias à

contratação de

empreitadas por ajuste
direto

Risco de contratar
a empreitada por

um valor acima

do mercado por
não ser sujeito à

concorrência

M14

Proceder ao

acompanhamento e à

fiscalização de empreitadas
em curso de acordo com a

legislação em vigor

Corrupção passiva

por ato ilícito
M19

Proceder à receção
provisória das obras

Eventua I

execução da

empreitada com
qualidade inferior

à prevista nos

respetìvos
projetos e

cadernos de

enca rgos

M21

Promover a nomeação de

comissões de receção provisória

da obra que integrem pelo menos

um elemento externo ao

acompanhamento e fiscalização

da empreitada

Proceder à elaboração de

autos de vistoria para

efeitos de libertação de
ga ra ntias

Eventua I

execução da

empreitada com
qualidade inferior

à prevista nos

respetivos
projetos e

cadernos de

enca rgos

M22

Promover a nomeação de

comissões de elaboração dos

autos de vistoria da obra que

integrem pelo menos um

elemento externo ao

acompanha mento e fiscalização

da empreitada

Pa rcia lmente
implementada

obrigatoriedade de declarações

de inexistência de

incompatibilidades ou de conflito
de interesses por parte dos

técnicos que elaboram as peças

de procedimento

Revisão dos processos por serviço

diferente do executor

Verificação da conformidade legal .

dos modelos de avaliação de

Garantir a implementação de base

de dados (ajuste direto)

lmplementar um sistema de

rotatividade das equipas de

fiscalização de modo a evitar ao

máximo a repetibilidade das

equipas relativamente ao mesmo

em preiteiro executa nte

Grau de
implementação

lmplementada

lmplementada

lmplementada

lmplementada

lmplementada

Parcialmente
implementada
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Atividade
Riscos

potenciais
elevados

M
Medidas preventivas e

ou corretivas
Grau de

implementação

Proceder às receções

definitivas das obras

Eventual

execução da

empreitada com
qualidade inferior

à prevista nos
respetivos
projetos e

cadernos de

enca rgos

M23

Promover a nomeação de
comissões de receção definitiva

da obra que integrem pelo menos
um elemento externo ao

acompanhamento e fiscalização

da empreitada

Parcialmente
implementada

Proceder ao

acompanhamento das

obras em fase de garantia,
elaborando relatórios

periódicos tendo em conta
também a importância da
manutenção preventiva

Inexistência de

avaliação à

posteriori sobre

os resultados de
execução das

empreitadas

M24

Elaboração e divulgação de
relatórios periódicos de avaliação

de resultados da execução das

empreitadas

Fiscalização e verificação do
cumprimento de legislação

aplicável (recursos fluviais)

Corrupção passiva

por ato ilícito
M40

Dupla validação dos pareceres

técnicos que veiculam a emissão
de licenças

Levantamento de autos
sempre que se verifiquem
infrações no âmbito das

atribuições da DRESC

Fisca lização

"viciada" por falta
de rotatividade

das equipas

M42

lmplementar um sistema de
rotatividade a nÍvel geográfico das

equipas de fiscalização de modo a

não ser sempre a mesma equipa
ou o mesmo fiscal a fiscalizar a

mesma zona

lìriìt!Ìlll í 1tr riì ü; lrjl;r

liníì!ilrt i"itrliJii:;lr l;:t

lll.2 DoCUMENTAçÃO E TNFORMAçÃO DE SUPORTE AO APURAMENTO DO GRAU DE

TMPLEMENTAçÃO DAS MED| DAS

Conforme informação transmitida pelas diversas unidades orgânicas e pelo gestor dos contratos,

passamos a descrever quais as fontes onde podem ser verificados os documentos de suporte que

evidenciam o cumprimento de cada medida.

M3 - As declarações de inexistência de incompatibilidades ou de conflito de interesses encontram-

se nos processos que dão origem à autorização de abertura de procedimento;

M4 e M5 - Previamente à abertura de procedimento os processos são enviados para revisão e

verificação da conformidade legal ao GCP (Gabinete de Contratação Pública, sob tutela da Direção

Regional de Planeamento, Recursos e Gestão de Obras Públicas da SREI) através de comunicações

eletrónicas internas que se encontram nos respetivos processos;
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IV

ML4 - Todos os ajustes diretos foram lançados numa base de dados que pode ser consultada na

pasta partilhada (0:\06.lNTRANET), do servidor informático da DRESC, no ficheiro designado por

"intrasres. madeira.gov.pt";

M19 - Conforme reportado pelas respetivas chefias todas as unidades orgânicas informaram que

procederam à rotatividade das equipas de fiscalização tanto quanto possível e tendo em conta a

escassez de meios humanos com que as mesmas se debatem;

Mzt, M22 e M23 - Todas as unidades orgânicas manifestaram a sua dificuldade em implementar a

100% estas medidas devido à escassez de recursos humanos;

M24- Todas as unidades orgânicas justificaram o não cumprimento desta medida com a falta de

meios humanos;

M40 - A dupla validação dos pareceres técnicos que veiculam a emissão de licenças encontra-se

evÍdenciada através dos despachos das chefias (chefe de divisão, diretor de serviços e diretor

regional) nas comunicações internas que fazem parte dos respetivos processos;

M42 - A chefia da unidade responsável realizou a rotatividade a nível geográfico das equipas de

fiscalização tanto quanto foi possíveltendo em conta a escassez de recursos humanos.

ANÁLISE DOS RESULTADOS DA

IDENTIFICADAS

AVALTAçÃO TNTERCALAR DAS MEDIDAS

Como resultado desta avaliação intercalar dos riscos elevados e correspondentes medidas

preventivas e corretivas apresenta-se o ponto de situação relativo ao número e grau de

implementação das medidas acima referidas à data de 25 de outubro de2024.

Assim das 1L medidas monitorizadas concluiu-se que 7 foram implementadas na sua totalidade,3

encontram-se em fase de implementação e uma encontra-se não implementada.

O grau de implementação destas medidas será novamente avaliado quando for elaborado o

relatório de avaliação anual em abril de 2025.
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distribuição da aplicação das medidas relativas aos riscos potenciais
elevados

w I implerrìentada

parcialmente implementada

I não irnplenrentada

9%

64%

V. CONCLUSõES

Este relatório de avaliação intercalar é de grande importância para o controle da implementação

das medidas de prevenção que servem para mitigar ou mesmo elimínar os potenciais riscos

elevados, contribuindo assim para a própria finalidade do plano PPR enquanto instrumento de

prevenção de corrupção.

Conforme exposto, conclui-se que a implementação da maioria das medidas encontra-se total ou

parcialmente executada ou seja 9I% do total das medidas monitorizadas.

No entanto e como atrás referido conclui-se que neste momento a maior dificuldade da DRESC em

implementa r a 100% a totalidade das medidas monitorizadas deve-se à escassez de meios humanos

em diversas áreas, face ao volume de trabalho que existe na direção regional.

Esta situação já foi reportada superiormente aguardando-se que seja autorizado procedimento

para a contratação de novos técnicos para as diversas áreas de intervenção.
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ANEXO 1

Mapa com identificação das áreas e atividades com riscos potenciais e

definição das respeüvas medidas preventivas e ou corretivas-PPR2O24
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toENÍrFrcaçÃo DAs ÁREAS E Êlou coRRmvtr
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2t_1

1-3

!.4

I

--l

2

Â@ da êLbohção da &do! a pFldor dê êdiícios ê
lnÍrâffiËr públkás

Seleção de terrenos parâ projetos d€ ediÍicios e

infr aestruturàs públicas

Elaborâção de projêtos de ãrqoitetura

tlaboíâçâo de pro,etos de etpeciâlidâdês

ÁÉ de! EmPêhdâs dr obnr públka! a Gpdlvos
.or@r3 lcomÊhção públie - êmproibdd)

Elaboração e preparâçâo de todas as peçãs dê procedimento

necessá.ias aos concursos de empreitadas, dê âcordo com a

lê8islação em vigor

) ) Élaboração e pÍepaÍãção de todas às peças de píocedimento

necessáÍias â contrãtação de empreitadas por aiustê diíeto

Favorecimento dê proprietários de

terrêno5

Definição de soluções de projeto que

fâvorecem potêncieis concorrenÌes

M1-Dupla vàlidâção dos pareceres técnicos que veiculam a

seleção dosterenos

de váíios niveis de responsabilidadê na

DRESC/DSE P/ /DSI E

DREsC/DSÉP//DSrt

DSIE/DSCH

DRESC/DSEP/DSCM/

DSrE/DSCH

DRÉsC/DSEP/DSCM/

projeto por

M3-Obrigatoriedadê de dêclâracões de inexistencia dê

incompatibilidad€s ou dê conflito de ìnteresses por pane dos

técnicos que €leboíãm ãs peças de pÍocedimento

M4-Revisão dos procêssos por sewiços diÍerentes do

Mtverificação da conformidade legal dos modelos dê

avalieção de propostas

apli.ável __

de cadernos de êncargos rigorosos

de forma objetiva dos critérios de
prêferência sempre que possivêl ão

de màis bêiro prêço

l

Definição de cláusulasjuridicas ê técnicâs
parâ b€nefício dê têrceiros

Criação de modelos de avaliação de
propostàs para favoíecimento de

concorrêntes

lnsuÍiciente ou dêficiente esp€ciÍiêção

do modelo a aplicaí na avaliaça_o de

propostas

5upressão de procedimentos obrigatórios

seleção incorretã do procedimento de

M9-veriícação das conformidades legais com o ccP

MlGProcedêí como regra e indep€ndêntehente do valor

consulb de p€lo menos três empreiteiÍos, salvo em

situãçõês de comprovada urgênci.

2
DRESC/D5rP/DSCM/

DSrE/DSCH

DStE/DSCH

DStE/DSCH

DStE/DsCH

DRESC/DSEP/DSCM/2

22

2

I

lnsuficiente tundam€ntação lêgal para a

uígência

M11-Promover um sistema de Íotatividôde das entidades a

convidâr â âpre*ntar propostes de modo a evitar

adjudicações sucessivâs e repetitivas aos mesmos

empreiteiros.

Mlz-Promover uh êsquema sequen€ial e hiêÍerquizado de

âpíovâçâo do procedimento,

jpíêpãíam 
os procedimentos por ajuste direto.

M14-GarantL a implementâção de bàse de dados (ajustê

direto)

DSìt/DSCH

Favorecimento de empíeiteiros

Cotrupção passivã perâ ato ilícito

Pafticipâção económica em negócio

Tráfico dê influênciâs

Fracionàmento d€ dèspesâs com

fãvoíeciúento de emprêiteiros
Risco de contratarâ empreitâdâ por um

vãlor acimâ do meÍ€ado por não ser

sujeito à concoríênciã

2

2

2
l

l

i

l

2

2

DSrE/DSCH

M13-Prohover um sistema d€ rotãtividade dostécnicos que DRESC/DsEp/DSCM/S
q

4

4

4

4

4

4

Ris MÉfpRbolhüo

consulta interna



PTANO DE PREVENçÃO DE RISCOS DE CORRUPçÃO E INFRAçõEs CONEXAS

DRESC 2024
IDEÌ'ITIFICAçÃO DAS ÁREAs E ATIVIOADES COM RISCOS POIENCIAIS Ë DAS RESPETIVAS MEOIDAS PREVEÌìIÍIVAS E/OU CORRETIVAS

1 - Bâ!â 2 - Médh 3-Ab l - Alto
Riso

l!?lMédlo1. Bairc

ConÍlito dê ìntêressês

Fâvoíêcinênto dê cândidâtos

2
M15-Obrigâtoriedade de declârações de ineristênciô de

conflito d€ interesses e outrâs incompatibilidades por pafte

dos elementos do júri de avaliação de propostas.

Análjses de propostas e elâborâção dos íespêtivos íelâtórios
preliminares e finãis Uúris de avaliação de proposÌas)

4

---lt

DSlt/D5CH

DRESC/DSCM/DSrE/

DSCH

DREsc/DscM/DsrE/ i

DSCH

DSCH

M17- Promover a nomeação dê comissões de ânálise de
propostas que contenham, na sua mâioria, elementos

DsrÊ/DscH

ÁrÉ da Êi*ali4ão dê Emp.citadas

PÍo€€der às recepçõe5 definitivas das obras

Fascalização deficiente quê permite a

eventual €xecução da empreitadã com

quâlidâde inferior à prevista nos

respetivos projêtos de êxecução, com

favorêcihento dâ entidade êrêcutante

Eventuâl execução dâ êmpreitadâ com
qualidade infeÍior à previstã nos

respetivos projetos e caderno de encargos

[veòtual exêcução da €mpreìtadá com
qualidad€ infeÍior à prevista nos

relpetivos projetos e caderno de encargos

Ml8"lmplementar um regime de íotatividade dos elementos

das equipas de frscãlização de modo a não ser sempr€ o

mesmo engenheiío fiscal a constìtuir equipã rom o mesmo

Mlglmplementar um sisemâ de rotatividãde dâs €quipas
de fisc.lização de modo a evitâí ao máximo â repetibilidâdê

peçâs de procedimento dos respetivos concursos.

M20-Submeter à âprovação superior com dupla validação

Conflito de inter€sses

Corrupção passiva por ato ilícito

Padicipação económica em nêgócio

resp€tivos projetos ê cadetno de êncaÍgos

- . Proc€der ao acompãnhàmento e ã fiscalizàção de
empreitadâs em curso de acordo com a letislâção em vitor

libedação de Sarantias

I
I

I

l-
l

4

2

Aprovãção dê mâteriâis âplicâdos em

obrâ dê quâlidade infeíior ao estipulado

no projeto e ou no caderno de encargos

Proceder à receção provisória das obras

Êventual erecução dâ empreitada com

qualidade inferaoí à prevista nos

l
I

I

alterãção âo projeto que seja proposta quer pelo

projeto quer pelo empreiteiro 0RÉsc/DscM/DsrE/4

'proviúriâ que integrêh pêlo menos um elemento externo

ao acompanhamênto e fisalização dã empreitâde.

DRESC/DSCM/DSrr/

DSCH

Mz1-Promover a nomeação de comjssões de receção

M22-Promover a nomeação de comissões de elâboração dos

de vistorias que integrem pelo m€nos um elemento

ao acompanhamento ê fiscali2ação dâ êmpreitadã,

a nomeação de comissões de receção
quê integrem pêlo mehos uh elemento enerno ao

ê fiscâìizãção da êmp.êitadã.

e divulgação de relatóÍios periódicos dê

de rêsúlbdos da execução des êmpreitadas.

3.15

DREsC/DsCM/DSrE/

DSCH

DREsC/DsCM/DSrE/

DSCH

DRESC/DSCM/DstÊ/

DSCH

DRESC/DSCM/DSrE/

3.13

Proceder ao acompanhamento das obras em fase de

earanÌia,elaborando relatóriospeÍiódicostendoem conta

também a impodancia da manutenção prêvêntiva

lnexistènciâ de avâliâção à posteÍiori

sobÍe os resultados d€ execução dâs

eúpreitadas

4

l
2

4

.r :: :.- , ,i t:' .: - : . t::)r,. :,

L-

âs peças de proc€dimento
DSCH



P|-ANO DE PREVENçÃO OE RTSCOSDE CORRUPçAO E INFRAçOES CONEXAS
l

toENTtFtcaçÃo DAs ÁREAS E ATTV|DADÊS COM

DRESC 2024

2 - MÉdlô 3. Alto

2

CORRflVN

dos processos poí sediços diferentes do

validação)

da confoímidâde legal dos modelos de

avâliação de propostâs.

dândo preferència sempre que possivel ao

dê mãir bãiro preço

M31-veriÍicãção das conformidades legais com o cCP.

M2&Utilizãção de cadernos de €ncaÍgos rigorosos

M29.Expìicitação deÍormâ clãra e objêtiva dos criterios de

t

I

l

4.3

Preparação de peçâs de procedimento necêssârias aos

(oncursos de fornecimento de bens {equipamentos} ou

seviços

criâção de modelos de aveliaç5o de

propostas para Íavorêcimento de

concoríêntês,

lnsuficiente ou deficientê especificação

do modelo a âplìcaÍ nã ãvãliação de

PíOpOStaS

tavorecimento dê fornecedores,

Coírupção passivã para ato ilícito

Penicipação económica €m negócio.

DRESC/DsCM/DSrr/

DSrE/DSCH

l

DRESC/DsÊP/DSCM/

l

l

4

2

I

i

I

I

I

i

2

2

2

2

2

2

2

I

4

DRESC/DSCM/oSrE/

DSCH

DSrE/DsCH

DREsC/DsEP/DSCM/

DSrE/DsCH

DSrr/DSCH

M3GEstabelêcimento de vários níveis de responsabilidade

nâ contratâção

de píocedimentos obrigatórios.

Seleção incoreta do procedim€nto de

lnsuficiênte fundamentação legâl para a

urgêncaa,

M32-Proceder como.egra e indêpendentemente do vâìor, à

consulta de pelo menostrêsfohêcedores, salvo em

situações de comprovada urgência.

M33-Promover um sistema de rotatividâde dãs entidades a

convìdar a apíesentar propostas d€ modo a evitar

,adjudicações sucessivãs e repetitivas eos mêsmos

DSrE/DSCH

Prepâração de peças de procedimento necêssáíias à

4.4 aquisìção de bens {êquipamentos) e seíviços por aiuste

diÍeto.

contrataÍ o fornêcihento por um

acima do mercado por não rer
sujeitg à cqncoÍrênciã-

Tráfico de iníüênci.s.

l

L

0RESC/DSEP/D5CM/

e

2

2

l

21

I

I

l

DStE/DSCH

M36-ceíôntir a implementação de base de dados (ajuste DRESC/DSÊP/DSCM/

diÍ€to). DSIE/DSCH

M3tPromover um sistema de rotâtividãde dos técnicos que

píeparam os procedimentos por aju*ê dirêto,

M37-Obrisatoriedade de declaraçõês de inexistèn€ia de

conflito de interesses e outres incompatibilidades por pade

dos elêmentos dojúri de avaliação dê propostãs.

lnexistência de bases de dados para

cons!l!a interlì€.

Conflito dê interesses

l

4

4

4

4

4

1

4

Ris Miilioriste

R

Análisê de propostas e rêspetivos relatóíios

Favor€cimento de cândidatos

I

M38-lmplementâr um íegime de rotativrdâde nâs

nomeàções dos técnicos que integÍam os júíis dc.oncuÍsos

ou comissôes de ânálise de propostâs,
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4 6 Veíificação da conformidad€ com os Í€spetivos cadernos de

êncargos dos bên! ou s€rviços fornecidos

Rkco de fornecimento diferente ou de

menor qualidâde em fãvorêcimento dâ

entidade adjudicâtária.
4

4

4

4

M39- Nomêação de comissão de veriÍicâção ê de Íeceção de
b€ns ou serviços que contenha pelo menos um êlemento

DRISC/DSEP/DSCM/

DStE/DSCH

L14.1 Fiscalização e venficàção do cumpÍimento de legislação

àplicável

Levantam€nto de autos sempre que se verifiquem infrâções

no ãmbito dàs atribuições dà DRESc

tmissâo de pareceres sobre a concessão de utilização
pnvativa do domrnio lacustre e fluvial da Íegião

Corrupção passiva poÍ ato ilícito.

Paaticipação económica em negócio.

Favorecimênto dê candidâtos

M4GDupla validação dos parecerestécnicos que veiculâm

emissão dê licenças.

M4l"lmplementar um regime de rotativìdade nas

nomeâçõês dos técnicos que integram os júris de concursos

M45-oupla validação dos pareceres técnicos que veìculam a

de utilizàção privativa de recursos hídricos para a

de aterros e, ou escavações.

M46-Definìr à priori os critérios de aplicação das quotãs de

fuê. dâ pre@ção êç@dcnação dasaçõesamhda:m I

funcion.hênto hidrclólho dâ3 bâ€br hidF!fiíft8,
Gedão ê contmlo da utíi.ação privdilâ dos reÉs

íuviais

i

2

L.L4

1.18.1

r.18.2

l

Conflito de interesses.

Tráfico de influênci.s.

Fávore.imêntô dé.ãndidãtôs

Fãvorêcimênto dê.ãndidatôs

2

2

DRESC/DSCH

DRISC/DSCH

DSCH

DRESC/DsCH

1.16

M42Jmplementâr um sistema de rotatividade â nívêl

geográfico dâs equipâs de fiscalização de modo a não seÍ
sempre a mesma equipa ou o mesmo frscal ã fiscalizar â

M44-Duplã vâlidãção dos pareceres técnicos que veiculàm a

concessão de utìlização privâtiva do dominio lacustre e

fluviâl de íegião.

M43-Obrigatoriedade de declarâções de ineistência de
'conffito de interesses e outras incompatibilidãdes, por paÉe

DREsC/DsCH
dos tÉcnicos que emitem pareceres sobre a atribuição de

licenças.

rotatividadedâsequipas

tmissão de pâÍêceres sobre a atribuição de licençâs de
1.18 extraçáo dê mãteriais inedes nos leitos e margêns dos cursos Favorêcimento dê candidatos

de áBua

Emìssão dê parêceres técnicos no ámbito do li€enciamento
dâ utilização pívâtiva de recursos hidíicos parã ã êxecução

dê âtêros ê ôu êscâvàcõês

DRESC/DSCH

I

ÁÊ d. reüM humhd

2

It
4

4

4

1

Gârãntir a implementação do SIADAP-RAM 1, 2 ê 3 para a

avaliâção dos üabalhadores e dirigentes.

Potenciâl discricionaÍiedâd€ no pÍocesso

da avaliação dos tÍabalhadores e

dirigentes.

relevante e mérito, ou caso não

limiteí máximos eíipulados nâ

seja definido, aplicaÍ os

lêgislâção em vigoÍ.

DR€SC
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I
t

8âô6 2 - Mldi. g-fr

Áro dc gêsÉo

tl.borar o plano anual dê âtividades dando conhecìmênto â

todos ostrâbalhadores da DRISC.

Rtsco de ocultação do planeam€nto das

atividades.

l

Rtsco de ocultação de resuftados.

I

lnexistên€iê de publicâção do plãno.

lnexisténcia de publicâção dos relatórios

de avaliação intêrcalar e anual, Risco de

ocultação dê resultados.

Não puplicitação e nãocumprimento do

código de condutã.

I

j

i

I

6.3 Éleborãr o rêlâtóriô anual de atividadês.

ElaboraÍ os Rel.tórios de avaliação ìntercaìâr e anual

6.5 respetivos ao Plãno de Prevenção de Riscos de Corupção e

lnfrações Conexas.

ã publicação do plano. DRESC

Mso-Promover â publicção dos relatórios de execução DRESC

M5l-incentivar todos os trâbalhãdores a.umprirêm o

conduta e a repoftârem quâlquer situação dê violação do
DRE5C/DSÊP/oSCM/

DStE/DsCH

M48-dupla validação dos ÍelatóÌios de atividades com

pâÉicipação dos Íesponsávêis pelas diversas unidâdes

orgànicas.

M52lmplêmentar um sistema rigoroso de controlo das

viãturas que re encontram ao seruiço com registo dos

utilizadores e do seíviço eÍerno a quê se destinàm

DRESC/DSrP/DSCM/

DStE/DSCH

DRESC/DSEP/DSCM/

DSrE/DSCH

DRESC

- ElaboraÍ o Plâno anuàl de Prevenção de Riscos de Coírupção

e hfrações Conexas.

2

6.
aprovado para â DRESC.

fue dê R6umrtrtldeis

Recursos de transporte
Utilizãção de viatüras de seruiço em

beneficio pÍivado

I
l

l

I
I

l

l

I
Ì

I
L

i

I

:

l

l

I

I

l

I

I

l
l
l

I

I

I

l

I

i

I

l

I

I

I

l

i

l

I

I

I

I
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I

I

I
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4

4

4

4

4
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